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    Os artigos de publicações em série serão citados do seguinte modo: APELIDO, Primeiros nomes (ano de publicação) — Título do artigo. Título da publicação em série, Volume, Número, páginas. No caso de haver mais de três autores, a obra é identificada pelo APELIDO, primeiros nomes do primeiro autor referido, seguido de et al.
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    A utilização de itálico servirá para destacar determinado conceito, terminologia específica ou estrangeirismos.
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    PREFÁCIO_





    Por Soraya Nour Sckell (CEDIS/NOVA School of Law)




    A Inteligência Artificial é uma das mais importantes novidades que o avanço científico-tecnológico trouxe – e, sem dúvida, uma das que mais riscos comporta. Esta obra analisa estes riscos e questiona: qual o papel do Direito nesta nova era? Quais os mecanismos regulatórios que pode desenvolver?




    O risco não é, contudo, marginal à constituição da sociedade contemporânea, mas constitui seu próprio cerne. O autor recorre à teoria da “sociedade de risco” de Ulrick Beck, e sua análise da transição da sociedade moderna para a sociedade de risco: o desenvolvimento científico-tecnológico, sem intenção, legitima uma série de riscos, cuja periculosidade cresce de modo invisível e desapercebido: legitimados pelas ciências tecnológicas, passam a ser fabricados em escala industrial, com amplo apoio das forças económicas, frente a um emudecido plano político. Se Beck tinha em visto sobretudo catástrofes ambientais, Tayrone analisa como o mesmo progresso tecnocientífico provocou também, sem qualquer intencionalidade, um novo risco, a cujo potencial catastrófico parecemos bem distraídos: a inteligência artificial. Esta faz hoje parte do cerne da nossa sociedade; de longe já não se trata mais da clássica sociedade moderna, como dizia Beck; mas também não é a sociedade de risco que Beck analisa, caracterizada principalmente pela destruição da natureza. Tayrone Marquesini introduz um novo conceito e um novo diagnóstico de nossa sociedade: “Sociedade de risco digital”.




    Também de modo diferente do sociólogo, que de uma perspectiva sociológica estava preocupado sobretudo em criar um novo diagnóstico de sua contemporaneidade, Tayrone assume uma perspectiva jurídica e foca-se em discutir como o Direito pode enfrentar esta situação. Sua tese é a de que a regulamentação da Inteligência Artificial deve ser pautada pelo princípio da precaução.




    No cenário brasileiro, onde a regulação da Inteligência Artificial ainda está em fase de construção, a contribuição deste livro é significativa. Ele fornece uma estrutura sólida para pensar na regulação da IA com base no princípio da precaução, mostrando a necessidade de antecipar possíveis impactos negativos e estabelecer salvaguardas antes que os problemas ocorram. A comparação com as propostas regulatórias da União Europeia contribui para situar as propostas regulatórias nacionais em um contexto global e para aprender com as melhores práticas internacionais. De modo pioneiro, o livro contribui assim para criar um ambiente regulatório que equilibre a inovação com a proteção dos interesses da sociedade.




    O livro traz assim uma significativa contribuição para aumentar a conscientização pública sobre os riscos associados à Inteligência Artificial, e como é possível pela adequada regulamentação proteger seus direitos, sua privacidade e sua segurança. O livro interessa assim certamente ao leitor preocupada em compreender este fenómeno bem como conceitos-chave do debate em andamento. Mesmo quem já tem noção do assunto irá encontrar nesta obra elementos para a atualização e aprofundamento de seu conhecimento, o que é premente face ao rápido avanço da IA e das tecnologias digitais. O livro atualiza as questões centrais com uma visão aprofundada e especializada, que aborda os últimos desenvolvimentos, regulamentações, propostas e perspectivas futuras.




    Por fim, ao combinar uma análise de questões tecnológicas, éticas, jurídicas e sociais, a obra interessa a um público diversificado, incluindo estudantes, profissionais, pesquisadores e interessados em geral, que desejam explorar essas questões complexas e multidimensionais. Sobretudo pessoas preocupadas com os impactos sociais, irão encontrar nesta obra elementos para participar do debate sobre como a IA pode ser desenvolvida e utilizada de forma responsável e sustentável.


  




  

    INTRODUÇÃO_





    Catástrofes naturais, guerras, explosões nucleares, acontecimentos dessa magnitude inspiraram a ilustre obra do professor Ulrich Beck. Seu trabalho buscou identificar como a modernidade vem se defrontando com os perigos produzidos por ela mesma, fruto de seu desenvolvimento tecnológico cada vez mais desenfreado. Dentro dessa análise, ele classifica a sociedade atual como uma Sociedade de Risco, decorrente de um novo estágio da sociedade moderna, chamado de Modernidade Tardia ou Modernidade Reflexiva.




    Nesse estágio moderno, a sociedade passa a reconhecer as incertezas trazidas pela evolução tecnocientífica. Desse modo, passa-se a analisar novas formas de se gerenciar riscos decorrentes desse avanço tecnológico. De acordo com Daniel Mendelsohn, o professor Beck argumenta que a percepção do risco na sociedade atual sofreu um impacto transformador. O risco nas eras anteriores era visto como decorrentes de forças da natureza, assim, as instituições eram criadas para gerir tais tipos de riscos. No entanto, essas instituições ficaram prejudicadas, uma vez que o risco passou a ser influenciado pela ação humana, o que Anthony Giddens posteriormente denominou como Risco Manufaturado (em contraposição ao risco natural).1




    Neste século, o avanço tecnocientífico se mostra mais perigoso, comparado ao século passado. Para além dos desastres naturais que seguem existindo, a exemplo dos desastres brasileiros em Brumadinho e Mariana, plenamente perceptíveis aos olhos humanos, passamos a enfrentar riscos abstratos em maior escala, não perceptíveis aos nossos olhos.




    Além de imprevisíveis e incontroláveis, tais riscos são também transfronteiriços e transtemporais. Transfronteiriços pois ultrapassam os limites do local originalmente impactado e transtemporais visto que seus efeitos deletérios podem surgir posteriormente à sua materialização.2




    Para Beck, são as incertezas fabricadas fruto da evolução tecnológica que colocam a sociedade em uma Sociedade de Risco. Os riscos passam a ser incertos na medida em que os mecanismos criados no processo de modernização para quantificação e para qualificação de riscos se mostram insuficientes para elaboração de cálculos probabilísticos. De forma incontrolável, a Sociedade de Risco simboliza uma era na qual os riscos econômicos, sociais e ambientais escapam da percepção social, tornando a incerteza uma regra.3




    Ante essas incertezas, o princípio da precaução ganha propósito, pois visa de forma preventiva evitar danos de difícil reparação, por vezes com potencial catastrófico. Havendo incertezas científicas sobre os riscos de determinada atividade, ele deve ser invocado. De fato, o princípio reside majoritariamente no campo do Direito Ambiental; todavia, tendo em conta que sua existência surge com o intuito de gerir os impactos irreparáveis e incomensuráveis das novas tecnologias, parece imprescindível a sua transposição para outros campos do Direito.




    Neste século, com o avanço das tecnologias de Inteligência Artificial (doravante IA), tivemos um breve panorama dos seus riscos. A capacidade preditiva dessas máquinas traz um meio ambiente amplamente discriminatório em diversos campos.




    Em geral, essa capacidade preditiva é consequência da identificação de padrões decorrentes da análise de dados, utilizando uma lógica matemática (algoritmo) e o aprendizado de máquina (machine learning).4




    A tecnologia é vendida como neutra, uma vez que sua lógica se opera de modo objetivo e matemático. No entanto, essa neutralidade merece ser contestada, pois a escolha desses dados pode ser operada por suposições puramente discriminatórias, perpetuando vieses e acentuando a marginalização de grupos sociais. Criando um ciclo retroalimentativo discriminatório, esse fenômeno demonstra um alto poder deletério aos direitos humanos, cujos impactos serão explorados no decorrer deste trabalho.




    Na mesma esteira, essas tecnologias demonstram serem capazes de personalizar o acesso à informação, porém essa personalização traz diversos impactos no debate público e, consequentemente, no ambiente democrático.




    Os robôs, também chamados de bots sociais5, inundaram o debate público com notícias falsas e demonstraram capacidade de corromper o ambiente democrático. O uso indiscriminado dessa tecnologia traz riscos catastróficos às liberdades civis.




    Destacaram-se também no presente trabalho os riscos decorrentes de uma Inteligência Artificial Geral, que pode significar, em última instância, a extinção da raça humana.




    Por fim, foram evocadas reflexões quanto ao futuro do trabalho frente ao crescimento dessa tecnologia e, consequentemente, à diminuição de postos de trabalhos.




    Os riscos ora elencados se tornam incertezas, uma vez que a opacidade gerada por esses algoritmos impede a participação humana na tomada de decisão.




    A complexidade tecnológica da IA muitas vezes não consegue ser inteligível nem para quem a programou. Nesse ponto, a falta de transparência decorrente dessa tecnologia impede a quantificação e a qualificação dos riscos mencionados, tornando a tecnologia em si um vetor de incertezas científicas.




    Nesse cenário, o princípio da precaução, comumente utilizado em debates atinentes à proteção ambiental, aparece como uma ferramenta útil para compor um modelo regulatório mais rígido, tendo em vista tais incertezas.6




    Tem-se três eixos principais no desenvolvimento da dissertação de mestrado, que perpassam, essencialmente, pelos ensinamentos de Ulrich Beck, para o primeiro eixo (sociológico) de abordagem da Sociedade de Risco e Sociedade de Risco Global, complementados por vezes por Anthony Giddens, juntamente aos ensinamentos de Klaus Schwab, os quais ajudam a conectar a Sociedade de Risco aos eventos atuais. Para o segundo e terceiro eixos, tem-se uma construção mais heterogênea de autores, visto que a sua matéria é extremamente nova, dispondo-se de poucas obras para consulta, ainda assim destacam-se os autores: Anthony Elliott, Eduardo Magrani, Cass Sunstein, Andy Stirling, Frank Pasquale, Alexandra Aragão e Bruno Ricardo Bioni.




    Os eixos servem para confirmar que as novas tecnologias de IA trazem enormes riscos e incertezas, sendo um novo ponto de ebulição da Sociedade de Risco (digital). Desse modo, a incalculabilidade de seus riscos e o seu potencial danoso sugerem a necessidade de um olhar regulatório mais rígido. Independentemente dos inúmeros benefícios dessa tecnologia, demonstra-se de modo claro que ela é mais uma nova área de risco para a sociedade moderna. As incertezas trazidas pelo desenvolvimento da IA fazem com que os métodos de avaliação de riscos se tornem inaplicáveis; desse modo, o princípio da precaução pode construir uma lógica protetiva mais robusta.




    O primeiro eixo evoca reflexões sociológicas sobre o processo de transformação da sociedade moderna para a Modernidade Reflexiva ou Modernidade Tardia. Desse modo, a busca pelo progresso como norte do processo de modernização passa a se radicalizar. A confiança no progresso como mecanismo de controle do desenvolvimento científico-tecnológico e seus impactos na natureza é a grande marca da primeira modernidade. De outro giro, a Modernidade Reflexiva é marcada pela insuficiência em controlar os riscos decorrentes de sua transformação. Para Beck, risco não significa catástrofe, risco é o perigo potencial ocasionado pela decisão humana. Riscos são incertezas não intencionais criadas em decorrência do desenvolvimento tecnológico. Toda sociedade experimentou perigos; todavia, o regime do risco se tornou um padrão social em escala global. As decisões que antes eram tomadas com base em cálculos, buscando ligar causa e efeito, são invalidadas pela nova dinâmica de uma Sociedade de Risco.7




    Sabendo que a Teoria da Sociedade de Risco trouxe um maior enfoque aos riscos ambientais, tendo em vista a época de sua publicação8, buscou-se no final do primeiro eixo conectar a Teoria da Sociedade de Risco com o atual estágio da Sociedade Industrial. A conexão entre a Quarta Revolução Industrial e a teoria de Beck ratificou os conceitos trazidos pela obra, habilitando compreender que a distribuição de riscos nessa revolução opera-se de modo digitalizado e em um ritmo muito mais acelerado, trazendo maior amplitude e profundidade à produção de riscos. Será demonstrado também como os dados pessoais, que são o combustível para os algoritmos de Inteligência Artificial, não devem ser classificados de modo ingênuo como o novo petróleo, e sim como o novo urânio, quando analisados sob a ótica da Sociedade de Risco.




    O segundo eixo será conceitual, demonstrando o que é Inteligência Artificial, seus tipos, sua classificação legal e como ela interage com seres humanos. Posteriormente, serão expostos seus efeitos deletérios, elencando os principais danos coletivos causados pela IA no decorrer dos últimos anos, sua imprevisibilidade e seu potencial catastrófico. O debate frente aos riscos não foi feito de forma exaustiva, até porque não haveria tal possibilidade dentro de uma proposta de dissertação. Desse modo, debruçou-se majoritariamente nos riscos de alta relevância.




    O terceiro e último grande eixo propõe uma reflexão quanto à aplicação do princípio da precaução na regulação da IA. Primariamente, o princípio é conceituado e são discutidos os pressupostos para sua aplicação. Na mesma esteira, analisa-se se o princípio em si guarda relação com os impactos trazidos pela IA.




    Posteriormente, abre-se um breve debate entre os principais defensores e críticos do princípio, trazendo uma contraposição de ideias que justifiquem ou excluam sua aplicação no campo da IA.




    Por fim, o presente trabalho buscou responder se as propostas regulatórias da União Europeia e do Brasil guardam algum tipo de expressão precaucional, ou se possuem ferramentas nas quais o princípio possa ser operacionalizado.
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